
 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL  

DE SERRA NEGRA 

EDITAL 003/2017  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais, 

TORNA PÚBLICA, retificações no edital 001/2017: 

 

CONSIDERANDO, adequação do conteúdo programático do cargo de FISCAL DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA;  

 

RESOLVE, 

 

Artigo 1º - Retificar o Edital 001/2017 em seus III: 

 

Onde se lê: 

 

Aspectos Gerais da Vigilância Epidemiológica no SUS. Epidemiologia Geral: Processo de Saúde/doença. 

Frequência e distribuição das principais doenças na população brasileira. Medidas gerais de profilaxia, 

controle, eliminação e erradicação das doenças. Noções de Bioestatística. Modelos Assistenciais em 

Saúde: Organização da assistência à saúde. Evolução da Vigilância Sanitária no Brasil – Vigilância 

Sanitária – Conceitos – Áreas de Abrangência. Instrumentos de ação de Vigilância Sanitária. Fiscalização 

de locais públicos e particulares quanto aos aspectos de higiene nos alimentos, bebidas e instalações 

físicas. Conceitos, finalidades, características, etapas para real. 

 

Leia-se: 

 

Evolução da Vigilância Sanitária no Brasil – Vigilância Sanitária – Conceitos – Áreas de Abrangência. 

Instrumentos de ação de Vigilância Sanitária. Fiscalização de locais públicos e particulares quanto aos 

aspectos de higiene nos alimentos, bebidas e instalações físicas. Conceitos, finalidades, características. 

SUS. Código Sanitário Estadual - Lei 10.083/98. Decreto nº 12.342/78. Resolução RDC 44/2009 – Boas 

Práticas Farmacêuticas; Portaria SVS 344/98 e atualizações – Regulamento Técnico sobre substâncias e 

medicamentos sujeitos ao controle especial; Resolução RDC 173/2006 – Boas Práticas para 

industrialização e Comercialização de água mineral; Portaria CVS 1/2017 – Licenciamento dos 

estabelecimentos de interesse da saúde Portaria CVS 5/2013 – Boas práticas para estabelecimentos 

comerciais de alimentos e para serviços d alimentação;  RDC 216/2004 – Boas práticas para serviços de 

alimentação.  

 

Artigo 2º - Permanecem inalteradas os demais itens e anexos constantes no EDITAL 

001/2017 e suas alterações. 

  

Serra Negra, 06 de outubro de 2017. 

 

 

Dr. SIDNEY ANTONIO FERRARESSO 

Prefeito Municipal   

 


